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Rua Mato Grosso. n°. 1579 - Telefax (áA\ 3518 505Q -CEP 87300-400 - Cx. Postal 450

C.N.P.J 79.869.772/0001-14

www.camaracm.com.br

ASSESSORIA PARLAMENTAR - PMDB

REQUERIMENTO

PROTOCOLlâTA

CONTRÁRIO Àtramitação
dê-se CSEtJCIA AO AUTOR

/ níi Aoio

o Vereador que o presente subsaeve, ao usar das atribuições conferidas

pelo Artigo 137, inciso IV do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer à Mesa,

após ouvido o Soberano Plenário, o envio de ofício ao Senhor Gerente Regional da

Companhia Paranaense de Energia Elétrica - COPEL ALEXANDRE AIRES

BORDIN, solicitando informações sobre a possibilidade do repasse em comodato,

doação ou cessão de uso de uma caminhoneta com munk para a Prefeitura

Municipal de Campo Mourão para uso do encarregado eletricista.

JUSTIFICATIVA:

Como a COPEL está renovando sua frota de veículos, e como a

Prefeitura Municipal de Campo Mourão não possui esse tipo de veículo com este

equipamento, necessitando efetuar algum tipo de reparo ou instalação na rede

elétrica onde o serviço é de responsabilidade da Municipalidade, o funcionário

encarregado encontra grande dificuldade e risco com a utilização de escada.

Considerando que a COPEL realiza diversas tarefas em conjunto com o

Município, apresentamos esta reivindicação, esperando ser atendido.

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 27 de janeiro de 2010
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀEXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada poroutro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM AMESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITOS PARÀ^CEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
( ) não há qualquer

( ) a proposiçã0iwe oartigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( )aprop^ção tem conteúdo idêntico ou semelhante aproposição em tramitação -n°
(em^anexo) - art. 151,§ 2°, inciso II, alínea "d", do R.i.

u A PROPOSIÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO II, ALÍNEA "E", DO R.I.

( )APROPOSIÇÃO REFERE-SE AOBJETIVO/META NÃO INCLUÍDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo ^urão, 05

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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3045/2009 - 03/11 - REQUERIMENTO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira
GERENTE REGIONAL DA COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA
elétrica - COPEL >2ÍE CAMPO MOURÃO - INFORMAR: SOBRE A
POSSIBILIDADE DO J^ASSE EM COMODATO, DOAÇÃO OU SESSÃO DE
USO DE UMA CAI\^HONETA COM MUNK PARA APREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPO MOUFÍAO PARA USO DO ENCARREGADO ELETRICISTA.
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; ú0/<^/2OW

I2Q^Q( ) Indicação n°
( 3 Indicação Legislativa n
0(^ Requerimento
( ) Outros

/2010

/201Q

I20^Q

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.A/I. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES):

OCORRÊNCiAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucior^aüdade e legalidade.

()^ Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

{ ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

{ ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
/2010

/2010

( ) Aindicação atende aoart. 128, § 2° do R.I.. frente aodisposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA
/fA

Parecer prolatado em ( '̂2.^2010.

{ ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
0^ Contrário àtramitação

Valter Franc^cfúaa
Asse^oV Ju/ídièi

Gab/Pr 29.39;

(\) Emendas em anexo.
Substitutivo em anexo.

)piligências.

Silva


